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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 150/2020
                              PROCESSO 20.0.000044354-0
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a ADAPTAÇÃO do PROJETO PARCEIROS VOLUNTÁRIOS QUALIFICAÇÃO DA TEIA SOCIAL (TF 09/2020). A entidade encaminha ofício justificando a necessidade de adaptação de ações previstas no Projeto (Termo de Fomento ainda não assinado), devido ao afastamento social necessário na pandemia de coronavírus. Não haverá mudanças em prazos e valor total do Projeto. Chancela-se realização de cursos de forma digital, sendo o material enviado previamente pelo correio; seminários itinerantes previstos a ser realizados em forma de webnares divulgados para toda a comunidade de Porto Alegre, sobre a temática das políticas públicas do idoso.
Considerando que nos ajustes das atividades, houve a sobra de recursos, a OSC sugeriu utilizar na compra de 85 pacotes de fraldas geriátricas que serão disponibilizadas para ILPIs indicadas pelo COMUI. COMUI solicita que o Fórum de Entidades realize tal indicação.
Sessão Plenária nº 36/2020 do COMUI, 15 de setembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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